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------- Acta da reunião ordinária privada da Câmara Municipal de Cantanhede 

realizada no dia 17 de Maio de 2005. -------------------------------------------------------------- 

------- Aos 17 dias do mês de Maio de 2005, nesta Cidade de Cantanhede, edifício 

dos Paços do Concelho e Sala de Reuniões Dr. Silva Pereira, realizou-se pelas 

14,20 horas, sob a Presidência do Senhor Presidente da Câmara Municipal, Dr. 

Jorge Manuel Catarino dos Santos, Economista, com a participação dos Vereadores 

Senhores Enfº. José Maria Maia Gomes, Enfermeiro Supervisor; Dr. João Carlos 

Vidaurre Pais de Moura, Professor Universitário; Drª. Maria Helena Rosa de 

Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira, Bancária; Dr. João dos Reis Alegre de Sá, 

Administrador Hospitalar; Maria do Céu Vidal Lourenço, Empresária e Dr. Carlos 

Manuel Navega Moreira, Advogado, a reunião ordinária privada da Câmara 

Municipal de Cantanhede. Foi presente o resumo diário de tesouraria nº. 92, na 

importância 1.129.700,04 ¼��XP�PLOKão cento e vinte e nove mil e setecentos euros e 

quatro cêntimos). Tendo sido previamente distribuída por todos os seus membros 

fotocópia do texto da acta da reunião anterior, foi dispensada a leitura daquela acta, 

a qual, por unanimidade, foi aprovada e assinada. Posto isto, e com a presença dos 

respectivos Directores de Departamento, procedeu-se à apreciação dos assuntos 

constantes da respectiva agenda de trabalhos antecipadamente entregue a todos os 

membros. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

����352-(&72�27/�%$1'(,5$�$=8/��������$35(6(17$d­2�'2�352-(&72�
(�&(/(%5$d­2�'(��35272&2/2�'(�&2/$%25$d­2�(175(�2�,3-��$�$%$(�
(� 2� 081,&Ë3,2� '(� &$17$1+('(� �� '2� ,167,7872� 32578*8Ç6� '$�
-89(178'(�� fax datado de 12/05/2005, remetendo a minuta do Protocolo de 

Colaboração a celebrar entre o Instituto Português da Juventude, a Associação 



�
 

Bandeira Azul da Europa e os 39 Municípios com zonas balneares com Bandeira 

Azul e convidando um membro do Executivo a estar presente na Cerimónia Pública 

de apresentação do Projecto OTL/Bandeira Azul 2005. Junto ao processo encontra-

se uma informação prestada em 16/05/05 pelo Presidente do Conselho de 

Administração da INOVA, E.M. do seguinte teor: “O protocolo é similar aos 

protocolos assinados em anos anteriores. Nada a opor”. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�
H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 3UHVLGHQWH� GR� &RQVHOKR� GH�
$GPLQLVWUDomR� GD� ,129$�� (�0�� GHOLEHURX�� ��� $SURYDU� D� PLQXWD� GR� 3URWRFROR� D�
FHOHEUDU�HQWUH�R� ,QVWLWXWR�3RUWXJXrV�GD�-XYHQWXGH��D�$VVRFLDomR�%DQGHLUD�$]XO�GD�
(XURSD� H� RV� ��� 0XQLFtSLRV� FRP� ]RQDV� EDOQHDUHV� FRP� %DQGHLUD� $]XO�� UHODWLYR� DR�
3URJUDPD�1DFLRQDO�GH�9LJLOkQFLD�GD�%DQGHLUD�$]XO�27/��GD�TXDO�ILFDUi�XP�H[HPSODU�
HP�SDVWD�DQH[D�DR�SUHVHQWH�OLYUR�GH�DFWDV�����'HVLJQDU�R�6U��(QJ���,GDOpFLR�3HVVRD�
GH� 2OLYHLUD�� 0HPEUR� GR� &RQVHOKR� GH� $GPLQLVWUDomR� GD� ,129$�� (�0�� SDUD�
UHSUHVHQWDU�R�0XQLFtSLR�QR�DFWR�S~EOLFR�GH�DVVLQDWXUD�GR�UHIHULGR�3URWRFROR��$�DFWD�
IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������������
�� �� &216758d­2� '(� ,1)5$�(6758785$6� '(63257,9$6� '(� /$=(5� 1$6�
)5(*8(6,$6��3$548(�'(63257,92�'$�)217(�12�&257,&(,52�'(�&,0$���
$18/$d­2� '(� &21&8562� /,0,7$'2� �� $%(5785$� '(� &21&8562�
3Ò%/,&2��� O Senhor Presidente apresentou à Câmara o Relatório emitido em 

09/05/05 pela Comissão de Análise, do seguinte teor: “Das 12 firmas convidadas 

para a execução da obra em epígrafe, apenas 2 apresentaram propostas, as quais 

apresentam os seguintes valores: 1- Fabrigimno – Fabricação de Material de 

Desporto, Ldª. – 189.574,45 ¼���- Irmãos Louro, Ldª. – 151.701,00 ¼��$QDOLVDGDV�DV�
propostas e apesar de estas cumprirem as disposições constantes do Programa de 

Concurso e do Caderno de Encargos, verifica-se que as mesmas apresentam 
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valores superiores ao preço base do concurso, violando a alínea b) do nº. 2 do artº. 

48 do Decreto-Lei nº. 59/99, de 2 de Março, na nova redacção que lhe foi dada pela 

Lei nº. 163/99, de 14 de Setembro, que refere que deve ser adoptado o 

procedimento de concurso limitado quando o valor estimado do contrato for inferior a 

124.649,59 ¼��R�TXH�Qão se veio a verificar. Face ao exposto, esta Comissão, por 

unanimidade, deliberou que seja anulado o presente concurso, sugerindo a abertura 

de concurso público, nos termos da alínea a) do nº. 2 do artº. 48 do Decreto-Lei nº. 

59/99, de 2 de Março.” $�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� R� UHODWyULR�
HPLWLGR� SHOD� &RPLVVmR� GH� $QiOLVH�� GHOLEHURX�� ��� 0DQGDU� SURFHGHU� j� DQXODomR� GR�
&RQFXUVR� /LPLWDGR� SDUD� D� H[HFXomR� GD� HPSUHLWDGD� GH� ©&RQVWUXomR� GH� ,QIUD�
HVWUXWXUDV� 'HVSRUWLYDV� GH� /D]HU� QDV� )UHJXHVLDV�� 3DUTXH� 'HVSRUWLYR� GD� )RQWH� QR�
&RUWLFHLUR�GH�&LPDª��DEHUWR�QD�UHXQLmR�&DPDUiULD�GH�����������SHORV�IXQGDPHQWRV�
DGX]LGRV� QR� UHIHULGR� 5HODWyULR�� ��� $SURYDU� D� UHIRUPXODomR� GR� FRUUHVSRQGHQWH�
SURFHVVR�� WHQGR� HP� YLVWD� D� DEHUWXUD� GH� FRQFXUVR� S~EOLFR� GD� HPSUHLWDGD� GH�
©&RQVWUXomR� GH� ,QIUD�HVWUXWXUDV� 'HVSRUWLYDV� GH� /D]HU� QDV� )UHJXHVLDV�� 3DUTXH�
'HVSRUWLYR� GD� )RQWH� QR� &RUWLFHLUR� GH� &LPDª�� SHOR� TXH� DSURYRX� R� UHVSHFWLYR�
3URJUDPD� GH� &RQFXUVR� H� &DGHUQR� GH� (QFDUJRV�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
�� ��5(48$/,),&$d­2�85%$1$�'$6�)5(*8(6,$6�±�/$5*2�'(�1���65���'$�
6$Ò'(� (� (192/9(17(� ¬� ,*5(-$� '$� &25',1+­� �� $3529$d­2� '(�
75$%$/+26� $� 0$,6� (� (1&(55$0(172� '$� (035(,7$'$��� O Senhor 

Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 29/04/05 pelo 

Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “A obra em título foi 

adjudicada à firma Cadimarte - Construções, Ldª., pelo valor de 73.200,00 ¼���,9$��
Estando a obra concluída verifica-se haver trabalhos a mais no valor de 1.183,03 ¼���
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IVA, o que representa 1.62% do valor da adjudicação, propondo-se a sua 

aprovação.” Por sua vez a Directora do Departamento de Obras Municipais em 

10/05/05 presta a seguinte informação: “Concordo. Propõe-se a aprovação dos 

trabalhos a mais aqui mencionados.” Junto ao processo encontra-se uma 

informação de cabimento de verba emitida em 11/05/05 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�� WHQGR�
SRU�EDVH�DV�LQIRUPDo}HV�SUHVWDGDV�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV�H�EHP�
DVVLP� GD� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�����$SURYDU�RV�WUDEDOKRV�D�PDLV�UHIHULGRV�QD�
LQIRUPDomR� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH�2EUDV� 0XQLFLSDLV� H� QHFHVViULRV� j� UHDOL]DomR� GD�
HPSUHLWDGD�©5HTXDOLILFDomR�8UEDQD�GDV�)UHJXHVLDV�±�/DUJR�GH�1���6U���GD�6D~GH�H�
(QYROYHQWH�j�,JUHMD�GD�&RUGLQKmª�QR�YDORU�GH����������¼��PLO�FHQWR�H�RLWHQWD�H�WUrV�
HXURV� H� WUrV� FrQWLPRV�� �� ,9$�� ��� $SURYDU� D� FRQWD� ILQDO� H� FRQVLGHUDU� HQFHUUDGD� D�
UHIHULGD�HPSUHLWDGD��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
����$55$1-2�85%$1Ë67,&2�'2�/$5*2�'$�&$3(/$�'$�35$,$�'$�72&+$�±�
����)$6(���$-867(�',5(&72���$'-8',&$d­2���O Senhor Presidente apresentou 

à Câmara o Relatório Final emitido em 12/05/05 pela Comissão de Análise, do 

seguinte teor: “Nos termos do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código do 

Procedimento Administrativo, e no art.º 101 do Decreto Lei n.º 59/99, de 2 de 

Março, esta Comissão procedeu à audiência prévia dos concorrentes, sobre a 

análise das propostas. O prazo para os concorrentes se pronunciarem terminou no 

dia 12/05/05, não tendo sido apresentada qualquer reclamação ou objecção ao 

referido na informação da Comissão de Análise, datada de 20/04/05. Neste sentido, 

o processo encontra-se em condições de se proceder à adjudicação, nos termos da 
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referida informação da Comissão de Análise, à firma Predigandaresa – Soc. 

Construções, Ld.ª a empreitada de “Arranjo Urbanístico do Largo da Capela da 

Praia da Tocha – 2.ª Fase”, pelo valor da sua proposta no montante de 21.203,20 ¼�
+ IVA, com prazo de execução de 60 dias.” Junto ao processo encontra-se uma 

informação de cabimento de verba emitida em 13/05/05 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira��$�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�
SRU� EDVH� R� 5HODWyULR� )LQDO� HPLWLGR� SHOD� &RPLVVmR� GH� $QiOLVH� H� EHP� DVVLP� D�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR�
)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�DGMXGLFDU�D�HPSUHLWDGD�GH�©$UUDQMR�8UEDQtVWLFR�GR�/DUJR�GD�
&DSHOD� GD� 3UDLD� GD� 7RFKD� ±� ���� )DVHª� j� )LUPD� 3UHGLJDQGDUHVD� ±� 6RFLHGDGH� GH�
&RQVWUXo}HV��/G����QRV�WHUPRV�GD�SURSRVWD�DSUHVHQWDGD��QR�PRQWDQWH�GH�����������
¼��YLQWH�H�XP�PLO�GX]HQWRV�H�WUrV�HXURV�H�YLQWH�FrQWLPRV����,9$�H�FRP�XP�SUD]R�GH�
H[HFXomR� GH� ��� GLDV�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD�
HIHLWRV�LPHGLDWRV�������������������������������������������������������������������������������������������
����(',)Ë&,2�6��&$6$�0,6(5,&Ï5',$�±�/($6,1*�,02%,/,È5,2�±�&$6$�&+,&2�
3,172� �� $%(5785$� '(� &21&8562� 3Ò%/,&2��� O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma informação prestada em 13/05/05 pelo Departamento de 

Obras Municipais, do seguinte teor: “Junto se anexa Projecto, Mapa de Medições, 

Caderno de Encargos, Programa de Concurso e Plano de Segurança e Saúde da 

obra em epígrafe, com vista à sua aprovação e abertura de concurso público, para 

execução dos trabalhos referentes á obra “Edifício S. Casa Misericórdia – Leasing 

Imobiliário – Casa Chico Pinto”. O preço base dos trabalhos é de 437.546,99 ¼���
IVA, e o prazo de execução é de 365 dias, incluindo sábados, domingos e feriados. 

A rubrica orçamental a considerar é “Edifício S. Casa Misericórdia – Leasing 

Imobiliário” – 0603 07020301.” A� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D�
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LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV�� GHOLEHURX� PDQGDU�
SURFHGHU�j�DEHUWXUD�GR�FRPSHWHQWH�FRQFXUVR�S~EOLFR�� WHQGR�HP�YLVWD�D� UHDOL]DomR�
GD�HPSUHLWDGD�GH�³(GLItFLR�6��&DVD�0LVHULFyUGLD�±�/HDVLQJ�,PRELOLiULR�±�&DVD�&KLFR�
3LQWR´�� SHOR� TXH� DSURYRX� R� UHVSHFWLYR� 3URMHFWR�� 0DSD� GH� 0HGLo}HV�� &DGHUQR� GH�
(QFDUJRV��3URJUDPD�GH�&RQFXUVR�H�3ODQR�GH�6HJXUDQoD�H�6D~GH�������������������������
����)251(&,0(172�'(�5()(,d®(6�¬�(%��'(�&$17$1+('(�±�$12�/(&7,92�
���������� �� $75,%8,d­2� '(� 68%6Ë',2� ¬� $662&,$d­2� '(� 3$,6� (�
(1&$55(*$'26�'(�('8&$d­2�'26�$/8126�'$�(%��'(�&$17$1+('(���
O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 04/05/05 

pelo Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Educação e 

Acção Social, do seguinte teor: “Conforme o disposto no artigo 19º. da Lei nº. 

159/99, de 14 de setembro, compete aos órgãos do Município participar na gestão 

dos equipamentos educativos, designadamente nos refeitórios escolares, bem 

como assegurar a comparticipação dos alunos do ensino básico no que concerne à 

acção social escolar. Esta comparticipação advém do Decreto-Lei nº. 399-A/84, de 

28/12 onde são estabelecidas as normas relativas à transferência para os 

municípios das novas competências em matéria de acção social escolar, 

reflectindo-se nas seguintes modalidades: subsídio de refeição, subsídio para livros 

e material, subsídio para equipamento contra chuva e frio e subsídio para 

alojamento em agregado familiar. Por outro lado, a gratuitidade de ensino, afirmada 

no Decreto-Lei nº. 35/90, que abrange a disposição de apoios complementares que 

favoreçam a igualdade de oportunidades, sustenta a competência do Município no 

que respeita a Acção Social escolar. Em Julho de 2004 foram realizadas reuniões 

entre a Câmara Municipal de Cantanhede e as Associações de Pais dos 

estabelecimentos de ensino da Cidade, onde o fornecimento de refeições foi um 
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assunto fortemente debatido. Após a discussão dos diversos quadros possíveis, as 

Associações de Pais assumiram o fornecimento de refeições. O procedimento 

adoptado foi o seguinte: a Câmara Municipal de Cantanhede transferiria o subsídio 

de refeição ao Agrupamento de Escolas, que por sua vez o transferiria às 

Associações de Pais. De acordo com informação de 22/02/2005, a Associação de 

Pais da EB1 de Cantanhede suspendeu o acordo existente a partir do 2º. período 

lectivo, alegando inexistência de recursos humanos e potencial financeiro para o 

compromisso assumido. A Câmara Municipal, sob proposta da Divisão de Educação 

e Acção Social, procedeu ao pagamento do subsídio de refeição (deliberação 

camarária de 21/09/2004) dos alunos da EB1 de Cantanhede, respeitante ao 1º. 

período lectivo, em 7 de Março de 2005, no montante de 1.323,48 ¼��2� YDORU� GD�
facturação das refeições pela ADSCC à Associação de Pais foi de 1,85 ¼�UHIHLoão, 

perfazendo um total de 5.094,90 ¼��0DLV�VH� LQIRUPD�TXH�R�YDORU�GDV� UHIHLoões no 

ano lectivo anterior ascendia a 2,63 ¼��VHQGR�R�VHX�IRUQHFLPHQWR�DVVHJXUDGo pela 

empresa ITAU, contratada no âmbito de concurso limitado. A Câmara Municipal 

assumiu o pagamento da diferença entre este montante e a comparticipação dos 

pais, deliberada em reunião camarária. Verificando-se uma diferença entre o valor 

de subsídio de refeição e o valor de facturação de 0,33 ¼�UHIHLoão, vimos pela 

presente propor a atribuição de um subsídio à Associação de Pais e Encarregados 

de Educação  dos alunos da EB1 de Cantanhede no valor de�908,82 ¼��ver mapa 

apenso.” Junto ao processo encontra-se uma informação de cabimento de verba 

emitida em 09/05/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão 

Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� 'HVSRUWR� H�
7HPSRV� /LYUHV� H� EHP� DVVLP� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR�
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$GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� XP� VXEVtGLR� j�
$VVRFLDomR� GH� 3DLV� H� (QFDUUHJDGRV� GH� (GXFDomR� GRV� $OXQRV� GD� (%�� GH�
&DQWDQKHGH� QR� YDORU� GH� ������� ¼� �QRYHFHQWRV� H� RLWR� HXURV� H� RLWHQWD� H� GRLV�
FrQWLPRV��� FRUUHVSRQGHQWH� j� GLIHUHQoD� HQWUH� R� YDORU� GR� VXEVtGLR� DQWHULRUPHQWH�
DWULEXtGR�H�R�FXVWR�GD�UHIHLomR��QRV�SUHFLVRV�WHUPRV�GR�SUHFRQL]DGR�QD�LQIRUPDomR�
GR�'HSDUWDPHQWR�GH�'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�H�6RFLDO�'LYLVmR�GH�'HVSRUWR�H�
7HPSRV�/LYUHV����������������������������������������������������������������������������������������������
�� �� 9,� -2*26� ,17(5�(6&2/$6� '2� &21&(/+2� '(� &$17$1+('(� ��
$75,%8,d­2� '(� 68%6Ë',2� ¬6� (6&2/$6� 3$57,&,3$17(6�� O Senhor 

Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 11/05/05 pelo 

Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Educação e 

Acção Social, do seguinte teor: “Os Jogos Inter-Escolas inserem-se numa estratégia 

do Município de Cantanhede, que visa fomentar o desporto e a cultura entre 

camadas mais jovens. “Por um coração saudável”, foi o tema da VI edição, que à 

semelhança dos anos anteriores se realizaram pelo Concelho, entre 18 e 22 de 

Abril. A iniciativa envolveu cerca de 1800 alunos, que participaram em actividades 

desportivas, como também no Sarau Cultural. A agenda desportiva contemplou as 

seguintes modalidades: basquetebol, voleibol, ténis, natação, futsal, andebol e 

atletismo. Cada entidade educativa participante assumiu a organização logística dos 

torneios nos seus espaços desportivos. As actividades aquáticas, a natação e o 

sarau cultural foram coordenados pelo Município. A preparação das apresentações 

do sarau cultural acarreta custos por parte das escolas, pelo que nos permitimos 

propor a atribuição de um subsídio de ¼�����D�FDGD�HQWLGDGH�HGXFDWLYD�SDUWLFLSDQWH��
ascendendo as um total de ¼�������$V�HVFRODV�SDUWLFLSDQWHV�IRUDP��(VFROD�7pFQLFR�
Profissional de Cantanhede; Agrupamento de Cantanhede; Agrupamento de Escolas 
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Finisterra; Agrupamento de Escolas Gândara-Mar; Centro de Estudos Educativos de 

Ançã e Escola Secundária de Cantanhede. Além das despesas acima referidas, 

foram, servidas refeições aos alunos participantes. De acordo com o procedimento 

adoptado anteriormente, propõe-se o seu pagamento unitário a 1,52 ¼� (valor 

deliberado pela Câmara Municipal para as refeições do 1.º CEB em 21/09/2004, de 

acordo com o Despacho 18 147/2004 (2.ª Série), atribuindo um subsídio às 

respectivas entidades educativas da seguinte forma: Agrupamento de Cantanhede, 

493 refeições pelo valor de 749,36 ¼�� $JUXSDPHQWR� GH� (VFRODV� )LQLVWHUUD�� ����
refeições pelo valor de 320,72 ¼�� $JUXSDPHQWR� GH� (VFRODV� *kQGDUD-Mar, 329 

refeições pelo valor de 500,08 ¼� H� &HQWUR� GH� (VWXGRV� (GXFDWLYRV� GH� $Qoã, 217 

refeições pelo valor de ¼� ������� ¼�� QXP� WRWDO de 1900,00 ¼�� -XQWR� DR� SURFHVVR�
encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida em 13/05/2005 pelo 

Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� � 'HSDUWDPHQWR� GH�
'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�H�6RFLDO�'LYLVmR�GH�(GXFDomR�H�$FomR�6RFLDO� H� EHP�
DVVLP�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�
)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�DWULEXLU�XP�VXEVtGLR��GHVWLQDGR�D�FRPSDUWLFLSDU�QDV�GHVSHVDV�
HIHFWXDGDV�FRP�D�VXD�SDUWLFLSDomR�QRV�9,�-RJRV�,QWHU�(VFRODV��QR�YDORU�GH��������¼�
�GX]HQWRV�H�FLQTXHQWD�HXURV��D�FDGD�XP�GRV�VHJXLQWHV�(VWDEHOHFLPHQWRV�GH�(QVLQR��
(VFROD� 7pFQLFR� 3URILVVLRQDO� GH� &DQWDQKHGH�� $JUXSDPHQWR� GH� &DQWDQKHGH��
$JUXSDPHQWR�GH�(VFRODV�)LQLVWHUUD��$JUXSDPHQWR�GH�(VFRODV�*kQGDUD�0DU��&HQWUR�
GH�(VWXGRV�(GXFDWLYRV�GH�$Qom�H�(VFROD�6HFXQGiULD�GH�&DQWDQKHGH��0DLV�GHOLEHURX�
D� &kPDUD�� WDPEpP� SRU� XQDQLPLGDGH�� DWULEXLU� DLQGD� RV� VHJXLQWHV� VXEVtGLRV��
GHVWLQDGRV� D� FRPSDUWLFLSDU� QR� SDJDPHQWR� GDV� UHIHLo}HV� VHUYLGDV� DRV� DOXQRV�
SDUWLFLSDQWHV� QRV� UHIHULGRV� -RJRV�� $JUXSDPHQWR� GH� &DQWDQKHGH�� ������� ¼�
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�VHWHFHQWRV� H� TXDUHQWD� H� QRYH� HXURV� H� WULQWD� H� VHLV� FrQWLPRV��� $JUXSDPHQWR� GH�
(VFRODV� )LQLVWHUUD�� ������� ¼� �WUH]HQWRV� H� YLQWH� HXURV� H� VHWHQWD� H� GRLV� FrQWLPRV���
$JUXSDPHQWR�GH�(VFRODV�*kQGDUD�0DU���������¼��TXLQKHQWRV�HXURV�H�RLWR�FrQWLPRV��
H�&HQWUR�GH�(VWXGRV�(GXFDWLYRV�GH�$Qom���������¼��WUH]HQWRV�H�YLQWH�H�QRYH�HXURV�H�
RLWHQWD�H�TXDWUR�FrQWLPRV������������������������������������������������������������������������������� �
�� �� 3(','2�'(� $32,2� �� '2�*5832�'(� -29(16� ©(675(/$�48(�%5,/+$ª��
ofício datado de 28/04/05, solicitando o apoio financeiro desta Autarquia para 

comparticipar nas despesas com a construção de um poço com engenho à moda 

antiga, que a referida Associação pretende levar a efeito. O Senhor Vereador Dr. 

João Moura em 11/05/05 apresenta a seguinte proposta: “Proponho a atribuição de 

um subsídio de 750,00 ¼� SDUD� FRPSDUWLFLSDU� DV� GHVSHVDV� FRP� D� FRQVWUXoão do 

«poço com engenho», à moda antiga, devendo a obra ser acompanhada pelo 

Departamento de Obras Municipais.” Junto ao processo encontra-se uma 

informação de cabimento de verba emitida em 11/05/05 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH��
FRQFRUGDQGR�FRP�D�SURSRVWD�DSUHVHQWDGD�SHOR�6HQKRU�9HUHDGRU�'U��-RmR�0RXUD�H�
EHP� DVVLP� FRP� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� DR�*UXSR� GH� -RYHQV� ©(VWUHOD� TXH�
%ULOKDª� XP� VXEVtGLR� QR� YDORU� GH� ������� ¼� �VHWHFHQWRV� H� FLQTXHQWD� HXURV��� SDUD�
FRPSDUWLFLSDU� QDV� GHVSHVDV� FRP�D� FRQVWUXomR�GH�XP�SRoR�FRP�HQJHQKR�j�PRGD�
DQWLJD�� GHYHQGR� DTXHOD� REUD� VHU� DFRPSDQKDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV�
0XQLFLSDLV�GD�&kPDUD�0XQLFLSDO�GH�&DQWDQKHGH� �����������������������������������������������
�����&8562�'(�5(3$5$d­2�(�0$187(1d­2�'(�,167580(1726�086,&$,6�
�� $75,%8,d­2� '(� 68%6Ë',2� $� $662&,$d­2� '(� $57(� (� &8/785$� '2�
&21&(/+2� '(� &$17$1+('(� �� '2� ,1$7(/� ±� '(/(*$d­2� '(� &2,0%5$��
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ofício datado de 22 de Abril, informando da realização, em parceria com a 

Associação de Arte e Cultura do Concelho de Cantanhede, de um Curso de 

Reparação e Manutenção de Instrumentos Musicais, nos próximos dias 3, 4 e 5 de 

Junho, nas instalações da Escola EB 2, 3 de Febres, destinado a elementos 

pertencentes às Bandas Filarmónicas do Município. Junto ao processo encontra-se 

uma informação prestada em 05/05/05 pelo Departamento de Desenvolvimento 

Económico e Social / Divisão de Cultura do seguinte teor: “Propõe-se a atribuição de 

um subsídio de 250,00 ¼� à Associação de Arte e Cultura do Concelho de 

Cantanhede, para comparticipar nas despesas com a realização do “Curso de 

reparação e manutenção de instrumentos musicais – Distrito de Coimbra / 2005”, 

organizado em parceria com a Delegação de Coimbra do INATEL.” Junto ao 

processo encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida em 09/05/05 

pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�&kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� &XOWXUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� j�
$VVRFLDomR�GH�$UWH�H�&XOWXUD�GR�&RQFHOKR�GH�&DQWDQKHGH�XP�VXEVtGLR�QR�YDORU�GH�
�������¼��GX]HQWRV�H�FLQTXHQWD�HXURV���GHVWLQDGR�D�FRPSDUWLFLSDU nas GHVSHVDV�FRP�
D� UHDOL]DomR� GR� ³&XUVR� GH� UHSDUDomR� H� PDQXWHQomR� GH� LQVWUXPHQWRV� PXVLFDLV´� D�
OHYDU�D�HIHLWR�QDV�LQVWDODo}HV�GD�(VFROD�(%������GH�)HEUHV��QRV�SUy[LPRV�GLDV������H�
�� GH� -XQKR�� PHGLDQWH� LQIRUPDomR� SUpYLD� SRU� SDUWH� GR� ,1$7(/� GR� Q~PHUR� GH�
IRUPDQGRV�GR�&RQFHOKR�SDUWLFLSDQWHV�QHVWH�&XUVR�H�D�VXD�RULJHP��������������������������
�����3(','2�'(�$32,2���&255,'$�'(�728526�¬�$17,*$�32578*8(6$���'$�
$662&,$d­2� +80$1,7È5,$� '26� %20%(,526� 92/817È5,26� '(�
&$17$1+('(�� ofício datado de 05/05/05, solicitando o apoio financeiro desta 

Autarquia para comparticipar nas despesas com a realização da “Corrida de Touros 
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à Antiga Portuguesa”, a levar a efeito no próximo dia 31 de Julho, que esta 

Associação pretende levar a efeito, tendo em vista a angariação de fundos para 

aquisição de um veículo Florestal de Combate a Incêndios. O Senhor Vereador Dr. 

João Moura em 11/05/05 apresenta a seguinte proposta: “Proponho a atribuição de 

um subsídio de 3.000,00 ¼�SDUD�DSRLR�à Corrida de Touros à Portuguesa, tendo em 

vista a angariação de fundos para aquisição de uma viatura de combate aos fogos 

florestais. Deverá o Município, em contrapartida, receber 50 bilhetes para a corrida 

que serão distribuídos pelas IPSS´s do Concelho.” Junto ao processo encontra-se 

uma informação emitida em 17/05/05 pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro/Divisão Financeira, do seguinte teor: “Cumpre-me informar que a 

presente despesa deverá onerar a rubrica “0104 / 04070120 – Transferências 

Bombeiros Voluntários de Cantanhede”, que neste momento dispõe de um saldo de 

1.266,92 ¼��LQVXILFLHQWH�SDUD�ID]HU�D�FDELPHQWDoão da verba. Mais se informa que a 

referida rubrica irá ser reforçada na 9.ª alteração ao orçamento de 17/05/05.” $�
&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�� FRQFRUGDQGR�FRP�D�SURSRVWD�DSUHVHQWDGD�SHOR�6HQKRU�
9HUHDGRU� 'U�� -RmR� 0RXUD� H� EHP� DVVLP� FRP� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� j�
$VVRFLDomR�+XPDQLWiULD�GRV�%RPEHLURV�9ROXQWiULRV�GH�&DQWDQKHGH�XP�VXEVtGLR�QR�
YDORU� GH� ��������� ¼� �WUrV� PLO� HXURV��� SDUD� FRPSDUWLFLSDU� QDV� GHVSHVDV� FRP� D�
UHDOL]DomR�GD�³&RUULGD�GH�7RXURV�j�$QWLJD�3RUWXJXHVD´�D� OHYDU�D�HIHLWR�QR�SUy[LPR�
GLD� ��� GH� -XOKR�� WHQGR� HP� YLVWD� D� DQJDULDomR� GH� IXQGRV� SDUD� DTXLVLomR� GH� XP�
YHtFXOR� )ORUHVWDO� GH� &RPEDWH� D� ,QFrQGLRV� H� PHGLDQWH� D� HQWUHJD� DR� 0XQLFtSLR� GH�
&DQWDQKHGH�GH����ELOKHWHV�SDUD�GLVWULEXLU�SHODV�,366�V�GR�&RQFHOKR�����������������������
��� �� 3(','2� '(� $32,2� �� ���� &$03(21$72� (48(675(� �� '2� &(1752�
(48(675(�'(�6��&$(7$12� ofício nº. 6, datado de 11/04/05, solicitando o apoio 
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da Câmara para comparticipar nas despesas com a realização do 9º. Campeonato 

Equestre, que o Centro Equestre de S. Caetano pretende levar a efeito. Junto ao 

processo encontra-se uma informação prestada em 09/05/05 pelo Departamento de 

Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Desporto e Tempos Livres do 

seguinte teor: “A 8ª. Edição em 2004, teve um apoio de 750,00 ¼�H�DSRLR� ORJtVWLFR�
por parte do Município de Cantanhede, pelo que se submete à consideração 

superior a atribuição de um eventual subsídio para o evento de 2005, a 9ª. Edição.” 

O Senhor Vereador Dr. João Moura em 11/05/05 apresenta a seguinte proposta: 

“Proponho a atribuição de um subsídio de 1.750,00 ¼�SDUD�DSRLR�QDV�GHVSHVDV�FRP�
a realização do 9º. Campeonato Equestre.” Junto ao processo encontra-se uma 

informação de cabimento de verba emitida em 11/05/04 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH��
FRQFRUGDQGR�FRP�D�SURSRVWD�DSUHVHQWDGD�SHOR�6HQKRU�9HUHDGRU�'U��-RmR�0RXUD�H�
EHP� DVVLP� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�DWULEXLU�DR�&HQWUR�(TXHVWUH�GH�6��&DHWDQR�
XP� VXEVtGLR� QR�PRQWDQWH� GH� ��������� ¼� �PLO� VHWHFHQWRV� H� FLQTXHQWD� HXURV��� SDUD�
FRPSDUWLFLSDU� QDV� GHVSHVDV� D� HIHFWXDU� FRP� D� UHDOL]DomR� GR� ���� &DPSHRQDWR�
(TXHVWUH� ����������������������������������������������������������������������������������������������������
��� ��3(','2�'(�$32,2� ������*5$1'(�35e0,2�081,&Ë3,2�'(�&$17$1+('(�
©&255,'$�'(�*$/*26ª���'2�&(1752�(48(675(�'(�6��&$(7$12��ofício nº. 

7, datado de 11/04/05, solicitando o apoio da Câmara para comparticipar nas 

despesas com a realização do 2º. Grande Prémio de Cantanhede «Corrida de 

Galgos», prova integrada no Calendário Nacional de Corridas de Galgos, que o 

Centro Equestre de S. Caetano pretende levar a efeito no dia 5 de Junho de 2005. 

Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 09/05/05 pelo 
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Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Desporto e 

Tempos Livres do seguinte teor: “A edição do mesmo evento no ano de 2004 teve 

um apoio de 250,00 ¼��QRV�WHUPRV�GD�GHOLEHUDoão camarária de 13/07/04. Submete-

se à consideração superior a eventual atribuição de um subsídio para o evento de 

2005.” O Senhor Vereador Dr. João Moura em 11/05/05 apresenta a seguinte 

proposta: “Proponho a atribuição de um subsídio de 250,00 ¼�SDUD�FRPSDUWLFLSDU�QDV�
despesas com o Campeonato Nacional de Corridas de Galgos.” Junto ao processo 

encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida em 11/05/04 pelo 

Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH��FRQFRUGDQGR�FRP�D�SURSRVWD�DSUHVHQWDGD�SHOR�6HQKRU�9HUHDGRU�'U��
-RmR�0RXUD�H�EHP�DVVLP�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�DWULEXLU�DR�&HQWUR�(TXHVWUH�GH�6��&DHWDQR�
XP� VXEVtGLR� QR� PRQWDQWH� GH� ������� ¼� �GX]HQWRV� H� FLQTXHQWD� HXURV��� SDUD�
FRPSDUWLFLSDU� QDV� GHVSHVDV� D� HIHFWXDU� FRP� D� UHDOL]DomR� GR� ���� *UDQGH� 3UpPLR�
0XQLFtSLR� GH� &DQWDQKHGH� ±� &RUULGD� GH� *DOJRV�� D� OHYDU� D� HIHLWR� SRU� DTXHOD�
FROHFWLYLGDGH�D���GH�-XQKR�GH������H�FRQGLomR�GH�QmR�KDYHU�DSRVWDV�GH�MRJR�����������
��� ��3(','2�'(�$32,2�±�$48,6,d­2�'(�9,$785$�3$5$�75$163257(�'(�
320%26� �� '$� 62&,('$'(�&2/80%Ï),/$� &$17$1+('(16(�� 6(&d­2� '(�
&2/80%2),/,$�� ofício nº. 31/SCC/05, datado de 11/04/05, solicitando o apoio 

financeiro desta Autarquia para comparticipar nas despesas com a aquisição e 

transformação de uma viatura para transporte dos pombos dos associados. O 

Senhor Vereador Dr. João Moura em 09/05/05 apresenta a seguinte proposta: 

“Proponho a atribuição de um subsídio de 2.500,00 ¼� SDUD� FRPSDUWLFLSDoão nas 

despesas com a aquisição e transformação de viatura para transporte desportivo de 

pombos, devendo a Sociedade Columbófila Cantanhedense colocar na traseira da 
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viatura a imagem do Município que lhe for entregue pela Câmara Municipal.” Junto 

ao processo encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida em 

09/05/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�
&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�� FRQFRUGDQGR�FRP�D�SURSRVWD�DSUHVHQWDGD�SHOR�6HQKRU�
9HUHDGRU� 'U�� -RmR� 0RXUD� H� EHP� DVVLP� FRP� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� j�
6RFLHGDGH�&ROXPEyILOD�&DQWDQKHGHQVH�� XP� VXEVtGLR� QR� YDORU� GH� ��������� ¼� �GRLV�
PLO�H�TXLQKHQWRV�HXURV���GHVWLQDGR�j�VXD�6HFomR�GH�&ROXPERILOLD��SDUD�FRPSDUWLFLSDU�
QDV� GHVSHVDV� FRP� D� DTXLVLomR� H� WUDQVIRUPDomR� GH� XPD� YLDWXUD� SDUD� WUDQVSRUWH�
GHVSRUWLYR�GH�SRPERV��QRV�SUHFLVRV�WHUPRV�H�FRQGLo}HV�FRQVWDQWHV�GD�SURSRVWD�GR�
6HQKRU�9HUHDGRU�'U��-RmR�0RXUD� �������������������������������������������������������������������
���� ±� $3529$d­2� '$� $/7(5$d­2� $2� 352-(&72� '(� &216758d­2� (�
&2167,78,d­2�(0�5(*,0(�'(�35235,('$'(�+25,=217$/�'(�80�35e',2�
6,72� 1$� (1� ������� (0� $1d­� �� '(� 0$5,$� $'(/$,'(� 0$/+2$� %$7,67$, 

residente na Rua da Igreja, n.º 33, na Vila de Ançã, Concelho de Cantanhede, 

requerimento entrado nos serviços a 16/03/05, solicitando a aprovação das 

alterações do projecto referentes à construção de armazéns num terreno sito na EN 

234-1, em Ançã, descrito na Conservatória do Registo Predial de Cantanhede sob o 

n.º 1379, freguesia de Ançã, conforme processo de Obras n.º 857/05. Mais solicita 

que lhe seja certificado se a referida construção reúne as condições para nela ser 

constituído o regime de propriedade horizontal, nas fracções seguintes: "FRACÇÃO 

A: - É composto por um espaço, no rés-do-chão destinado a comércio/serviços, com 

a área de 961.00 m2, apoiado por dois arrumos, uma área destinada a escritório e 

duas instalações sanitárias com antecâmara, bem como no 1.º andar implantado 

sobre a fracção B), destinado igualmente a comércio/serviços com acesso vertical 
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feito por escadas e com a área de 364 m2, apoiado por uma instalação sanitária. 

Esta fracção perfaz uma área total de 1.325 m2 a que corresponde a permilagem de 

634 o/oo. FRACÇÃO B: - É composta por um espaço comercial no rés-do-chão 

destinado a similar de hotelaria, com a área de 255,33 m2, incluindo zona de balcão, 

copa, dois arrumos, instalação sanitária do pessoal com duas cabines de duche e 

uma de sanita e um lavatório, bem como uma zona ampla destinada ao público e 

três instalações sanitárias de apoio, sendo uma destinada a deficientes. Esta fracção 

perfaz uma área total de 255,33 m2 a que corresponde a permilagem de 122 o/oo. 

FRACÇÃO C: - É composta por um espaço amplo no rés-do-chão, implantado a sul, 

destinado a comércio/serviços, com a área de 233 m2, apoiado por uma instalação 

sanitária com cabine de duche, sanita e zona de lavatório. Esta fracção perfaz uma 

área total de 233 m2 a que corresponde a permilagem de 111 o/oo. FRACÇÃO D: - é 

composta por um espaço amplo no rés-do-chão, implantado a nascente, destinado a 

comércio/serviços, com a área de 277 m2, apoiado por uma instalação sanitária e 

uma zona de arrumos. Esta fracção perfaz uma área total de 277 m2 a que 

corresponde a permilagem de 133 o/oo. PARTES COMUNS:- São consideradas 

partes comuns, os acessos feitos ao edifício, nomeadamente às fracções atrás 

referidas, que mantém saída directa para o exterior, bem como a zona de 

parqueamento, que contabiliza a área de 4188.67 m2. O logradouro é comum a 

todas as fracções. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 

29/04/05, pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de Gestão Urbanística, do 

seguinte teor: “O presente processo prende-se com o licenciamento de alterações e 

o pedido de propriedade horizontal de um edifício comercial situado em Ançã, junto 

à E.N. 234-1. As alterações apresentadas são ao nível do interior do edifício, 

nomeadamente à eliminação de uma escada de acesso ao andar, à construção de 
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um novo acesso vertical ao mesmo espaço e à construção de uma instalação 

sanitária no 1.º andar, assim como afectam também o alçado posterior, uma vez que 

se verifica uma modificação em alguns vãos de iluminação e a deslocação do 

acesso ao exterior. Face ao exposto e porque as alterações não desvirtuam a 

imagem do edifício, propõe-se o seu deferimento. Relativamente ao pedido de 

propriedade horizontal nada a opor, visto as fracções descritas serem autónomas, 

isoladas entre si e com acessos independentes, de acordo com o disposto no art.º 

1415 do Código Civil. A apresentação da individualização das fracções está também 

em conformidade com o disposto no art.º 1418. Este fixa o valor relativo de cada 

fracção, expresso em permilagem. No que concerne à identificação das fracções, 

estas encontram-se em conformidade com o disposto no art.º 16 do RMEU, que 

solicita a apresentação das fracções diferenciadas através de cores. É de referir que 

o presente pedido de propriedade horizontal anula a certidão de constituição em 

regime de propriedade horizontal requerida em 23/09/02 para o mesmo prédio. Face 

ao exposto, não se vê inconveniente ao deferimento do processo.” Por sua vez o 

Director do Departamento de Urbanismo em 10/05/05 presta a seguinte informação: 

“É de deferir nos termos da informação.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H� WHQGR�SRU�
EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH�*HVWmR�
8UEDQtVWLFD�� GHOLEHURX�� ��� 'HIHULU� DV� DOWHUDo}HV� DR� SURMHFWR� GH� FRQVWUXomR� GH� XP�
HGLItFLR� FRPHUFLDO�� VLWXDGR� MXQWR� j� (1� ������� HP�$Qom�� SURSULHGDGH� GD� 6U���0DULD�
$GHODLGH�0DOKRD�%DWLVWD��FRQIRUPH�SURFHVVR�GH�2EUDV�Q��������������&RQVLGHUDU�TXH�
R�SUpGLR�DFLPD�GHVFULWR� UH~QH�DV�FRQGLo}HV�SDUD�QHOH�VHU�FRQVWLWXtGR�R� UHJLPH�GH�
SURSULHGDGH�KRUL]RQWDO��GDGR�DV�IUDFo}HV�VHUHP�DXWyQRPDV��LVRODGDV�HQWUH�VL�H�FRP�
DFHVVRV�LQGHSHQGHQWHV��PDQGDQGR�FHUWLILFDU�HP�FRQIRUPLGDGH������������������������������
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���� �� &2167,78,d­2� (0� 5(*,0(� '(� 35235,('$'(� +25,=217$/� '(� 80�
35e',2�6,72�12�/27(����0��1$�35$,$�'$�72&+$��)5(*8(6,$�'$�72&+$���
'(� 6,/9,1$� '(� -(686�0$5,&$72�� 0$5,$� &5,1,/'(�0$5,&$72�*$1'$,2��
&$5/26�0$18(/�0$5,&$72�*$1'$,2�(�0$5,$�$'Ë/,$�*$1'$,2�)(/Ë&,2�
'(�$/0(,'$� requerimento entrado nos serviços em 17/05/04, solicitando que lhes 

seja certificado se o prédio sito no Lote 89-M, na Praia da Tocha, freguesia da 

Tocha, descrito na Conservatória do Registo Predial de Cantanhede sob o n.º 04827 

e inscrito na matriz predial urbana da freguesia da Tocha sob o art.º 3379, composto 

por cave, rés-do-chão, primeiro andar e sótão, reúne as condições para nele ser 

constituído o regime de propriedade horizontal, nas fracções seguintes: "FRACÇÃO 

A: - Rés-do-chão, destinado a habitação, composto de cozinha, sala, tratamento de 

roupa, casa-de-banho, varanda, arrumos situados na cave com a área de 25,20 m2 e 

jardim situado no logradouro posterior do edifício com a área de 33,75 m2, 

correspondendo a esta fracção 50 % do valor total do prédio; FRACÇÃO B: 1º. 

andar, destinado a habitação, composto de cozinha, sala, tratamento de roupa, 

casa-de-banho, varanda, arrumos situados na cave com a área de 22,20 m2, 

arrumos situados no sótão com a área de 50,70 m2 e jardim situado no logradouro 

posterior do edifício com a área de 33,75 m2, correspondendo a esta fracção 50 % 

do valor total do prédio. São comuns as partes do prédio não especificadas, de 

acordo com o art.º 1421 do Código Civil”. Junto ao processo encontra-se uma 

informação prestada em 03/05/05, pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de 

Gestão Urbanística, do seguinte teor: “Nada a opor ao pedido solicitado, visto as 

fracções descritas serem autónomas, independentes, isoladas entre si e com saída 

própria para uma parte comum do prédio de acordo com o disposto no art.º 1415º. A 

apresentação da individualização das fracções está também em conformidade com 
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o disposto no artº. 1418.º, este fixa o valor relativo de cada fracção, expresso em 

permilagem. No que concerne à identificação das fracções, estas encontram-se em 

conformidade com o disposto no art.º 16 do RMEU, que solicita a apresentação das 

fracções e da totalidade das partes comuns diferenciadas através de cores. Face ao 

exposto, não se vê inconveniente ao deferimento do pedido solicitado.” Por sua vez 

o Director do Departamento de Urbanismo em 09/05/05 presta a seguinte 

informação: “É de deferir, nos termos da informação.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�
WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR�'LYLVmR�GH�
*HVWmR� 8UEDQtVWLFD�� GHOLEHURX� FRQVLGHUDU� TXH� R� SUpGLR� DFLPD� GHVFULWR� UH~QH� DV�
FRQGLo}HV� SDUD� QHOH� VHU� FRQVWLWXtGR� R� UHJLPH� GH� SURSULHGDGH� KRUL]RQWDO�� GDGR� DV�
IUDFo}HV� VHUHP� DXWyQRPDV�� LVRODGDV� HQWUH� VL� H� FRP� DFHVVRV� LQGHSHQGHQWHV��
PDQGDQGR�FHUWLILFDU�HP�FRQIRUPLGDGH����������������������������������������������������������������
��� �� &2167,78,d­2� (0� 5(*,0(� '(� 35235,('$'(� +25,=217$/� '(� 80�
35e',2�6,72�1$�58$�0$548Ç6�'(�320%$/��1��������(0�&$17$1+('(���'(�
0$5,$� '(� )È7,0$� )(51$1'(6�%/$1&2�'$� &267$� (� 6,/9$� requerimento 

datado de 07/03/05, solicitando que lhe seja certificado se o prédio sito na Rua 

Marquês de Pombal, n.º 102, em Cantanhede, descrito na Conservatória do Registo 

Predial de Cantanhede sob o n.º 08670/230102 da freguesia de Cantanhede, 

composta por rés-do-chão e primeiro andar, reúne as condições para nele ser 

constituído o regime de propriedade horizontal, nas fracções seguintes: "FRACÇÃO 

A: - Espaço situado no rés-do-chão a Poente, destinado a comércio/serviços, 

equipado com uma instalação sanitária. Esta fracção perfaz a área de 43.00 m2 a 

que corresponde a permilagem de 104 o/oo; FRACÇÃO B: Apartamento ocupando o 

rés-do-chão e 1.º andar, a Nascente/Poente, com acesso pela fachada principal do 

edifício, constituído no andar por: 2 quartos, um salão, duas instalações sanitárias, 
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uma cozinha/copa, uma varanda, uma despensa, uma zona de tratamento de roupa, 

uma garrafeira e dois arrumos, com a área de 220,60 m2. Conta ainda no rés-do-

chão com uma sala, uma cozinha com acesso ao andar, uma adega, um arrumo e 

uma garagem, com a área de 149,00 m2. Esta fracção perfaz a área total de 

369,60m2, a que corresponde a permilagem de 896 o/oo. A área de logradouro e 

quintal com 1.133,00 m2, pertencem unicamente à fracção B.” Junto ao processo 

encontra-se uma informação prestada em 27/04/05 pelo Departamento de 

Urbanismo/Divisão de Gestão Urbanística, do seguinte teor: “Nada a opor ao pedido 

solicitado, visto as fracções descritas serem autónomas, independentes, isoladas 

entre si e com saída própria para uma parte comum do prédio de acordo com o 

disposto no art.º 1415º. A apresentação da individualização das fracções está 

também em conformidade com o disposto no artº. 1418.º, este fixa o valor relativo de 

cada fracção, expresso em permilagem. No que concerne à identificação das 

fracções, estas encontram-se em conformidade com o disposto no art.º 16 do 

RMEU, que solicita a apresentação das fracções e da totalidade das partes comuns 

diferenciadas através de cores. Face ao exposto não se vê inconveniente ao 

deferimento do pedido solicitado.” Por sua vez o Director do Departamento de 

Urbanismo em 04/05/05 presta a seguinte informação: “É de certificar em 

conformidade.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�
SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH� *HVWmR� 8UEDQtVWLFD�� GHOLEHURX�
FRQVLGHUDU�TXH�R�SUpGLR�DFLPD�GHVFULWR�UH~QH�DV�FRQGLo}HV�SDUD�QHOH�VHU�FRQVWLWXtGR�
R� UHJLPH� GH� SURSULHGDGH� KRUL]RQWDO�� GDGR� DV� IUDFo}HV� VHUHP�DXWyQRPDV�� LVRODGDV�
HQWUH�VL�H�FRP�DFHVVRV�LQGHSHQGHQWHV��PDQGDQGR�FHUWLILFDU�HP�FRQIRUPLGDGH�����������
�����$3529$d­2�'2�352-(&72�'(�&216758d­2�'(�+$%,7$d­2�6,7$�1$�
58$�5$,1+$�6$17$�,6$%(/��12�/8*$5�'(�&$59$/+(,5$��)5(*8(6,$�'(�
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&$0$51(,5$�±�/,&(1d$�$'0,1,675$7,9$���'$�-817$�'(�)5(*8(6,$�'(�
&$0$51(,5$� requerimento datado de 23/03/05, solicitando a aprovação do 

projecto, conforme Processo de Obras nº. 934/05, para a construção de habitação 

na Rua Rainha St.ª Isabel, no lugar de Carvalheira e freguesia de Camarneira, 

Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 29/04/05 pelo 

Departamento de Urbanismo/Divisão de Gestão Urbanística, do seguinte teor: 

“Pretende o requerente submeter a licenciamento a construção de uma habitação, a 

levar a efeito numa parcela de terreno inserida no limite do Espaço Urbano, de 

acordo com o disposto no P.D.M. em vigor. O presente projecto foi elaborado pelos 

Serviços da Câmara Municipal. Da análise do processo, verificou-se que a 

implantação da habitação proposta colide com a implantação de uma construção 

existente a demolir. O projecto cumpre o disposto no art.º 13.º - ponto 1 e art.º 25.º 

do regulamento do PDM, relativamente a índices de construção máximos e cérceas 

aprovadas, assim como o disposto no REGEU. Nada a opor à demolição proposta, 

uma vez que as construções existentes se encontram em estado avançado de 

degradação. O processo já se encontra instruído com os projectos de 

especialidades, remetendo-se à sua apreciação. Condicionalismos: Alinhamento: A 

implantação da edificação proposta deverá respeitar o indicado na planta de 

implantação à esc.: 1/200, entregue a 29/04/05; A alteração deverá ser enviada à 

EDP, ficando o projecto condicionado ao respectivo parecer. De acordo com o art.º 

7.º do Decreto-Lei 555/99, as obras promovidas pelas Freguesias estão isentas de 

licença ou autorização.” Por sua vez o Director do Departamento de Urbanismo em 

10/05/05 presta a seguinte informação: “É de emitir parecer favorável ao projecto, 

que não carece de licenciamento, conforme informação.” $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
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8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH� *HVWmR� 8UEDQtVWLFD�� GHOLEHURX� HPLWLU� SDUHFHU� IDYRUiYHO� DR�
SURMHFWR� GH� FRQVWUXomR� GH� KDELWDomR� TXH� D� -XQWD� GH� )UHJXHVLD� GH� &DPDUQHLUD�
SUHWHQGH�H[HFXWDU�QD�5XD�5DLQKD�6DQWD�,VDEHO��QR�OXJDU�GH�&DUYDOKHLUD��IUHJXHVLD�
GH�&DPDUQHLUD��FRQIRUPH�SURFHVVR�GH�2EUDV�Q����������H��FRP�RV�FRQGLFLRQDOLVPRV�
FRQVWDQWHV� GD� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH�
*HVWmR� 8UEDQtVWLFD�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD�
HIHLWRV�LPHGLDWRV�������������������������������������������������������������������������������������������
��� �� &21&8562� 3Ò%/,&2� 3$5$� $� (/$%25$d­2� '2� (678'2�
85%$1Ë67,&2�3$5$�2&83$d­2�'2�(63$d2�(;32)$&,&� ±�3$5.�(;32� ��
$'-8',&$d­2���O Senhor Presidente apresentou de novo à Câmara o Relatório 

Final do Concurso Público para a Elaboração do Estudo Urbanístico para Ocupação 

do espaço Expofacic – Park Expo emitido em 08/03/05 pela Comissão de Análise, já 

presente na reunião camarária de 22/03/05 que a seguir se transcreve: “Na 

sequência do despacho de 1 de Março do corrente ano, e para cumprimento do 

disposto no artigo 159.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, procedeu-se à 

audiência prévia dos concorrentes sobre a análise das propostas. O prazo para os 

concorrentes se pronunciarem terminou no dia 24 de Fevereiro do corrente ano, não 

tendo sido apresentada qualquer reclamação ou objecção ao referido na informação 

do Sr. Director do Departamento de Urbanismo, datada de 10 de Fevereiro deste 

ano, a qual dá conta da proposta júri do concurso para a classificação a atribuir aos 

concorrentes e consequente adjudicação do estudo e a atribuição dos prémios aos 

concorrentes classificados em 2.º e 3.º lugar. Assim sendo, estão reunidas as 

condições para se proceder à adjudicação, ao Sr. Arquitecto Licínio Jorge Pessoa 

Faim, da “Elaboração do Estudo Urbanístico para Ocupação do Espaço Expofacic – 

Park – Expo”, pelo valor da sua proposta, no montante de 50.470,00 ¼���,9$��EHP�
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como a atribuição dos prémios a seguir indicados, de acordo com o preceituado no 

ponto 11.1 do caderno de encargos: - Ao 2.º classificado, Senhor Arquitecto 

Francisco Miguel Plácido Fernandes, a atribuição do prémio de 1.500 ¼���,9$��$R�
3.º classificado, José Manuel Lopes Paixão – Arquitectura e Urbanismo, Sociedade 

Unipessoal, Ld.ª, a atribuição do prémio de 1.000 ¼� �� ,9$�� $� SUHVHQWH� GHVSHVD�
deverá onerar a rubrica orçamental 0303/0701030705 – «Construção de Parques, 

Feiras e Exposições de Cantanhede».” Junto ao processo encontra-se uma 

informação de cabimento de verba emitida em 17/05/05 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�
SRU� EDVH� R� 5HODWyULR� )LQDO� HPLWLGR� SHOD� &RPLVVmR� GH� $QiOLVH� H� EHP� DVVLP� D�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR�
)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�����$GMXGLFDU�DR�6HQKRU�$UTXLWHFWR�/LFtQLR�-RUJH�3HVVRD�)DLP�
D�(ODERUDomR�GR�(VWXGR�8UEDQtVWLFR� SDUD�2FXSDomR�GR�(VSDoR�([SRIDFLF� ±�3DUN�
([SR��SHOR�PRQWDQWH�GH�����������¼��FLQTXHQWD�PLO�TXDWURFHQWRV�H�VHWHQWD�HXURV����
,9$�� ��� $WULEXLU�� QRV� WHUPRV� GR� SRQWR� ����� GR� &DGHUQR� GH� (QFDUJRV�� DR� ����
FODVVLILFDGR�� 6HQKRU� $UTXLWHFWR� )UDQFLVFR�0LJXHO� 3OiFLGR� )HUQDQGHV�� R� SUpPLR� GH�
���������¼��PLO�H�TXLQKHQWRV�HXURV����,9$�H�DR�����FODVVLILFDGR�6HQKRU�-RVp�0DQXHO�
/RSHV�3DL[mR�±�$UTXLWHFWXUD�H�8UEDQLVPR��6RFLHGDGH�8QLSHVVRDO��/G����R�SUpPLR�GH�
���������¼��PLO�HXURV����,9$����������������������������������������������������������������������������
��� �� 0(/+25$0(1726� 12� %$5� &21&(572� '$� 35$,$� '$� 72&+$� �� '(�
'20,1*26� 0$18(/� *21d$/9(6� 3257(/$�� carta entrada nos serviços em 

13/05/2005, na qual o concessionário expõe, na sequência da deliberação camarária 

de 10/05/2005, as razões que o levaram a proceder às alterações nas instalações do 

Bar/Concerto da Praia da Tocha. Junto ao processo encontra-se uma informação 

prestada em 17/05/05 pelo Departamento de Obras Municipais/Divisão de Estudos e 
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Projectos, do seguinte teor: “Após análise dos elementos entregues conforme 

solicitado anteriormente, cumpre-me informar o seguinte: - entende-se a 

necessidade expressa pelo requerente na celeridade de todo o processo de 

recuperação e na beneficiação do espaço em questão; - relativamente aos 

benefícios introduzidos não restam dúvidas de que vêem melhorar substancialmente 

o espaço, especialmente ao nível funcional. Dotam o mesmo de melhores 

condições, tanto ao nível dos serviços de apoio como o espaço reservado ao 

público, caracterizado por uma imagem mais actual e com maior conforto; - a 

questão da mudança da caixilharia para o plano exterior da esplanada (fachada 

Nascente), não lhe altera o uso, nem extravasa a área de implantação relativa à 

exploração concedida. Salientando-se o carácter provisório dos materiais 

empregues assentes na estrutura existente do edifício; - A colagem do contentor na 

zona norte, transversal aos arrumos introduzidos posteriormente pelos serviços 

camarários, só demonstra a necessidade que já no período da anterior exploração 

se verificava face ao uso do mesmo espaço como arrumos e depósito de vasilhame, 

com todos os aspectos negativos daí inerentes. Entende-se, no entanto, que poderá 

melhorar a integração se este for forrado a ripado e tábuas de madeira com velatura 

final idêntico ao já existente. Face ao exposto, não se vê inconveniente nas 

alterações pretendidas, sendo certo que deverão ser alvo de apreciação por parte 

das entidades competentes. Releva-se ainda o facto e em conformidade com o já 

proposto pelo requerente que todos os benefícios agora levados a efeito deverão 

permanecer após o termino do prazo de concessão acordado.” Por sua vez em 

17/05/05, o Departamento de Urbanismo/Divisão de Ordenamento do Território 

presta a seguinte informação: “Os elementos entregues a 13 de Maio de 2005 e 16 

de Maio dão cumprimento ao solicitado na informação técnica emitida a 6 de Abril de 
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2005. Após análise dos mesmos e conforme informação prestada pela Sr.ª. Arq. 

Margarida Santos, considera-se não haver nada a opor à autorização das 

alterações, emitindo-se parecer favorável condicionado a: a) cumprimento da 

sugestão apresentada pela Sr.ª Arq. Margarida Santos, no que concerne a melhorar 

a imagem do depósito de vasilhame, forrando o mesmo com ripado e tábuas de 

madeira; b) apresentação de projecto de segurança contra risco de incêndio 

aprovado pelo Serviço Nacional de Bombeiros; c) parecer favorável do Centro de 

Saúde; d) realização de vistoria prévia para efeitos de abertura.” Encontra-se ainda 

junto ao processo uma informação prestada em 17/05/05 pela Chefe de Gabinete do 

Senhor Presidente da Câmara, do seguinte teor: “Por escritura de 9/02/2005 foi 

celebrado, com Domingos Manuel Gomes Portela e na sequência do competente 

concurso público, Contrato de Concessão de Exploração do Bar Concerto da Praia 

da Tocha. A referida concessão está sujeita às condições constantes do Programa 

de Concurso e Caderno de Encargos, aprovados em reunião da Câmara Municipal 

de 10/08/2004 e Assembleia Municipal de 10/09/2004. 1RV�WHUPRV�GR�Q�����GR�DUWLJR�
���GR�&DGHUQR�GH�(QFDUJRV�4XDLVTXHU�REUDV�GH�EHQHILFLDomR�H�UHSDUDomR��LQWHUQDV�
RX�H[WHUQDV�GR�%DU��ILFDUmR�D�FDUJR�GR�FRQFHGHQWH��QmR�SRGHQGR�R�FRQFHVVLRQiULR�
RSRU�VH� D� HODV�� 'R� PHVPR� PRGR�� QmR� SRGHUmR� ID]HU�VH� TXDLVTXHU� REUDV� RX�
PRGLILFDo}HV� TXHU� GR� LQWHULRU�� TXHU� GR� H[WHULRU�� VHP� DXWRUL]DomR� GD� &kPDUD�
0XQLFLSDO� E, nos termos do n.º 9 do mesmo artigo o incumprimento das obrigações 

do concessionário está sujeito às sanções previstas no artigo 8º deste documento. 

Na reunião da Câmara Municipal de Cantanhede de 10/05/2005 foi deliberado 

notificar o concessionário para, no prazo de 5 dias úteis, informar esta Câmara 

Municipal das razões para a execução das obras contrariando o disposto nos citados 

artigos, tendo sido informado que o contrato poderá será resolvido por violação do 
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disposto no n.º 6 do artigo 4º do Caderno de Encargos. Na sequência desta 

notificação o Concessionário veio apresentar a exposição junta. Considerando os 

argumentos aduzidos, bem como as informações da DEP e DU que referem não ter 

havido aumento da área da concessão, mas apenas beneficiação do objecto da 

concessão, submete-se à consideração superior a autorização para execução das 

referidas obras por Domingos Manuel Gomes Portela, nos termos previsto no 

Caderno de Encargos. Mais se submete à consideração que no final da concessão 

as obras na sua totalidade ficarão propriedade do Município de Cantanhede, sem 

que o concessionário tenha direito a qualquer indemnização.” $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�RV�DUJXPHQWRV�DGX]LGRV�QDV�LQIRUPDo}HV�SUHVWDGDV�
SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV�'LYLVmR� GH� (VWXGRV� H� 3URMHFWRV�� R�
'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH� 2UGHQDPHQWR� GR� 7HUULWyULR� H� D� &KHIH� GH�
*DELQHWH�GR�6HQKRU�3UHVLGHQWH��GHOLEHURX�HPLWLU� DXWRUL]DomR�SDUD�D�H[HFXomR�GDV�
REUDV�HIHFWXDGDV�QDV�LQVWDODo}HV�GR�%DU�&RQFHUWR�GD�3UDLD�GD�7RFKD��SHOR�6HQKRU�
'RPLQJXHV� 0DQXHO� *RPHV� 3RUWHOD�� FRQFHVVLRQiULR� GDV� PHVPDV�� QRV� SUHFLVRV�
WHUPRV� H� FRQGLo}HV� SUHFRQL]DGDV� QDV� LQIRUPDo}HV� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV�
0XQLFLSDLV�'LYLVmR�GH�(VWXGRV�H�3URMHFWRV�H�GR�'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR�'LYLVmR�
GH� 2UGHQDPHQWR� GR� 7HUULWyULR�� SRU� FRQVLGHUDU� TXH� DV� UHIHULGDV� REUDV� QmR�
SURYRFDUDP� XP� DXPHQWR� GD� iUHD� GD� FRQFHVVmR�� PDV� DSHQDV� EHQHILFLDUDP� GR�
REMHFWR�GD�FRQFHVVmR��0DLV�GHOLEHURX�D�&kPDUD��WDPEpP�SRU�XQDQLPLGDGH��TXH�QR�
ILQDO�GD�FRQFHVVmR�DV�REUDV�QD�VXD�WRWDOLGDGH�ILFDUmR�SURSULHGDGH�GR�0XQLFtSLR�GH�
&DQWDQKHGH�� VHP�TXH�R� FRQFHVVLRQiULR� WHQKD�GLUHLWR� D� TXDOTXHU� FRPSHQVDomR�RX�
LQGHPQL]DomR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV�����������������������������������������������������������������������������������������������������
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�����(0,66­2�'(�+25È5,2�'(�)81&,21$0(172���3(','2�'(�,6(1d­2�'(�
7$;$6� �� '2� &(1752� 3238/$5� '(� 75$%$/+$'25(6� '(� &2&+$'$6��
requerimento datado de 27/04/05, solicitando a isenção do pagamento das taxas 

correspondentes à emissão do horário de funcionamento do estabelecimento “Café 

do Centro”.�Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 16/05/05 

pela Divisão Jurídica, do seguinte teor: “Vem a requerente solicitar a isenção do 

pagamento das taxas correspondentes à emissão do horário de funcionamento do 

estabelecimento “Café do Centro”, requerido em 27/04/2005. Nos termos da alínea 

d) do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento e Tabela de Taxas pela concessão de 

Licenças e Prestação de Serviços Municipais estão isentas do pagamento de taxas 

pela concessão de licenças e prestação de serviços municipais as associações 

culturais, religiosas, desportivas ou recreativas, legalmente constituídas, que pelas 

suas actividades se destinem, directamente, à realização dos seus fins estatuários. 

Feita a análise dos Estatutos da requerente, devidamente anexados ao pedido que 

aqui se analisa, conclui-se que estão reunidas as condições legalmente estipuladas 

na norma supra mencionada para o deferimento do peticionado.” $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOD� 'LYLVmR� -XUtGLFD��
GHOLEHURX� LVHQWDU� R�&HQWUR�3RSXODU� GH� 7UDEDOKDGRUHV� GH�&RFKDGDV� GR�SDJDPHQWR�
GDV� WD[DV� LQHUHQWHV� j� HPLVVmR� GR� KRUiULR� GH� IXQFLRQDPHQWR� GR� HVWDEHOHFLPHQWR�
³&DIp�GR�&HQWUR´��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�
LPHGLDWRV�����������������������������������������������������������������������������������������������������
�����$&7,9,'$'(6�&8/785$,6��5(&5($7,9$6�(�'(63257,9$6�$�5($/,=$5�
12�3(5Ë2'2�'(����$����'(�0$,2�'(������� O Senhor Vereador Dr. João Moura 

apresentou à Câmara uma relação dos eventos culturais, recreativos e desportivos a 

realizar no período de 17 a 24 de Maio de 2005. $�&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR� ����  



�
 

------- Finda a apreciação dos assuntos constantes da agenda, a Câmara, por 

unanimidade, deliberou apreciar mais os seguintes assuntos: ------------------------------  

�����&216758d­2�'(�0(5&$'26�(�)(,5$6�1$6�)5(*8(6,$6��0(5&$'2�
'(� )(%5(6�� &21&8562� /,0,7$'2� �� $'-8',&$d­2��� O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara o Relatório Final emitido em 13/05/05 pela Comissão de 

Análise, do seguinte teor: “Nos termos do disposto nos artigos 100º. e 101º. do 

Código do Procedimento Administrativo, e no artº 101º do Decreto lei nº 59/99, de 2 

de Março, esta Comissão procedeu à audiência prévia dos concorrentes, sobre a 

análise das propostas. O prazo para os concorrentes se pronunciarem terminou 

hoje, dia 13/05/05, não tendo sido apresentada qualquer reclamação ou objecção ao 

referido na informação da Comissão de Análise, datada de 20/04/2005. Neste 

sentido, o processo encontra-se em condições de se proceder à adjudicação, nos 

termos da referida informação da Comissão de Análise, à� firma Pascal 2 - 

Construções, Lda,� a empreitada de “Construção de Mercados e Feiras nas 

Freguesias: Mercado de Febres”, pelo valor da sua proposta no montante de 

79.832,20 ¼� �� ,9$�� FRP� SUD]R� GH� H[HFXoão de 180 dias”. Junto ao processo 

encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida em 16/05/05 pelo 

Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira�� $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�R�5HODWyULR�)LQDO�HPLWLGR�SHOD�&RPLVVmR�GH�$QiOLVH�H�
EHP� DVVLP� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�DGMXGLFDU�D�HPSUHLWDGD�GH�©&RQVWUXomR�GH�
0HUFDGRV� H� )HLUDV� QDV� )UHJXHVLDV�� 0HUFDGR� GH� )HEUHVª� j� ILUPD� 3DVFDO� �� ±�
&RQVWUXo}HV��/G����QRV�WHUPRV�GD�SURSRVWD�DSUHVHQWDGD��QR�PRQWDQWH�GH�����������
¼��VHWHQWD�H�QRYH�PLO�RLWRFHQWRV�H�WULQWD�H�GRLV�HXURV�H�YLQWH�FrQWLPRV����,9$�H�FRP�
XP� SUD]R� GH� H[HFXomR� GH� ���� GLDV�� ��� 'LVSHQVDU� D� SUHVHQWH� HPSUHLWDGD� GD�
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FHOHEUDomR�GH�FRQWUDWR�HVFULWR��FRQIRUPH�GHOLEHUDomR�FDPDUiULD�GH�����������$�DFWD�
IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������������
��� �� � /27($0(172� 85%$12� 1��� �������� 6,72� (0� &$(7$1$6� �� 72&+$� ��
5(&7,),&$d­2� �� '(� 5$0,52� '(� $/0(,'$� ',2*2��� O Senhor Presidente 

apresentou novamente à Câmara o processo de Loteamento Urbano n.º 132/02, 

presente na reunião camarária de 05/04/05, o qual se faz acompanhar de uma 

informação prestada em 17/05/05 pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de 

Ordenamento do Território, do seguinte teor: “A informação técnica emitida em 4 de 

Março de 2005 aprova a operação de loteamento estipulado no montante de 

2.025,00 ¼� SDUD� FRPSHQVDoão da área de cedência em falta. Porém, a fórmula 

utilizada para o cálculo do valor não se encontra de acordo com o Regulamento 

Municipal de Edificação e Urbanização aprovado a 9 de Junho de 2004, pelo que a 

compensação em numerário pela área de cedência em falta deverá ser calculada, 

de acordo com o art.º 58.º, da seguinte forma: Cn=10% x Abc x (1-(AC/ADP) x V; 

Cn=10% x 2 180 x 1 x 15 ¼�� &Q � ��������� ¼�� /RJR�� R� YDlor a pagar não é de 

2.025,00 ¼�PDV�VLP�GH����������¼�´�$�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�
LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR� GH�8UEDQLVPR�'LYLVmR�GH�2UGHQDPHQWR� H�
7HUULWyULR�� GHOLEHURX� DOWHUDU� D� VXD� GHOLEHUDomR� FDPDUiULD� GH� ���������� QR� TXH� GL]�
UHVSHLWR�DR�YDORU�GD�FRPSHQVDomR�HP�QXPHUiULR�GHYLGD�SHOD�iUHD�GH�FHGrQFLD�HP�
IDOWD�� QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� GR� SUHFRQL]DGR� QD� UHIHULGD� LQIRUPDomR�� $� DFWD� IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV����������������������������
��� ��9,6,7$�'2�(;(&87,92�&$0$5È5,2�$2�³9�6,03Ï6,2� ,17(51$&,21$/�
'(�(6&8/785$�&,'$'(�'(�&$17$1+('(´���No final da reunião o Executivo 

Camarário deslocou-se ao recinto da Quinta de São Mateus, onde contactaram com 



�
 

os vários escultores que participam no “V Simpósio Internacional de Escultura 

Cidade de Cantanhede” e tomaram conhecimento das obras que executam.------------�
'(&,6®(6� 352)(5,'$6� 3(/$� 35(6,'Ç1&,$� '$� &Æ0$5$� $2� $%5,*2�'2�
1�����'2�$57,*2������'$�/(,�1�����������'(����'(�6(7(0%52��1$�5('$&d­2�
'$'$� 3(/$� /(,� 1��� ��$������� '(� ��� '(� -$1(,52�� O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma relação onde consta que durante o período de 10 a 16 de 

Maio de 2005 foram despachados os seguintes requerimentos:- 11 requerimentos 

solicitando emissão de cartão de feirante;- 1 requerimentos solicitando revalidação 

de cartão de feirante;- 9 requerimentos solicitando revalidação da licença de 

condução de ciclomotor;- 3 requerimentos solicitando revalidação de cartão de 

vendedor ambulante;- 1 requerimento solicitando vistoria de caixa isotérmica;- 4 

requerimentos solicitando segunda via de livrete;- 2 requerimento solicitando 

inumação de cadáver;- 1 requerimento solicitando 2ª. via de chapa; - 28 

requerimentos de obras. No mesmo período foi autorizado o pagamento constante 

das ordens de pagamento n.º 2525 a 2887 da importância de 1.389.825,50 ¼� �XP�
milhão trezentos e oitenta e nove mil oitocentos e vinte e cinco euros e cinquenta 

cêntimos). A Câmara tomou conhecimento, e não havendo assunto algum mais a 

tratar e sendo 16,50 horas, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião, 

lavrando-se para constar a acta presente. -------------------------------------------------------- 


